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ANEXO IV 

INFORMAÇÕES - NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

IMPORTANTE 

SECRETARIA DA FAZENDA 

COMUNICADO 

Leme/SP, 20 de outubro de 2.010 

A Prefeltura do Município de Leme, neste ato representada pelo Sr. Carlos 
César de Godoy, - Secretário da Fazenda, comunica Vossa Senhoria que de 
acordo com o Protocolo (CONFAZ Conselho Nacional de Politica Fazendária) nº 
85 de 09/07/2010, a partir de 1º de dezembro de 2.010, todos os 
contribuintes Independentemente da atividade -econdmica exercida, realizem 
operações: 

I - destinadas a Administração Pública direta ou indireta, inclusive 
empresa pública e sociedade de economia mista, de quaiquer dos Poderes da 
união, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

“Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica — NF-e” 

Portanto, comunico Vossas Senhorias para que divulguem esta informação 
aos seus fornecedores para evitar problemas futuros, ou seja, a recusa do 
Documento Fiscal pela Divis§o de Contabilidade do Municipio de Leme. 

Insta salientar que os documentos “notas Fiscais” mecdnicas ou 
manuais não serão aceitas pela Divisã 
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mmsowuasm Protoc. ICMS - Protocolo ICMS CONSELHO 
“ NACIONAL DE POLITICA FAZENDARIA - CONFAZ nº 85 de 09.07.2010. 

Attera o Protocolas ICMS 42/09. u: 
tstábelece . o 
útilização da Nota : Fiscsl Eletrônica 
{HE-8) ' nela cedtédio e CHAE e 
operações ' com o8 destinatários que 
especiífica, 

' de Acré, Alagõas, Amapá, Amaxonas, liahia, Coará, Espirito Santo, 
, Maranhdo; Mato Grosso, Mato Grosse do Sul, Minas Gerals, Parã, Pataiba; 

Parana, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Gfande to Noflte. Ric Grande do 
Stl, Rondónia, Roraima, Santa Catarina, São Páúlo, Sergipe e Tocantins o o Distrite 
Federal, neste ato' representados. pelos respectivos Secretários de : Fazenda, 
Finianças ou 

primeira do ) 

seguinte: 

PROTOCOLO 

Cieusia primeira à clâusula segunda-do. 
PAlSE S Vigorar 2o 2 seguinte retação" 

H mhnmrio (ucaltza;ío em midade te Fwemçâa diferente. daqueia do 
em;fem: : 

ic dacometcio (dohtinoa .. ) 

mmmmnfiMAme 
CONFAZ nº 85 de 09.07.2010 (Altera o Protocolos ICMS 42/09, que 
estabelece a obrigatoriedade da utilizaciio da Nota Fiscal Eletronica (NF- 
o}pwct;ttdoamaepflmwmwmqw 
upcefllm. 
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LEME, 22 DS AGOSTO DE 2009 IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DS LEME - 3 

DECRETO N° 8.163, DE 21 DE AGOSTO DE 2023. 

“Dispde sobre & relenção na fonte do imposto sobre a renda 

nos pagamentos eletuados por Órgãos da Administragio 
Pública Diteta do Município, inclusive suas Autarquias e 

Fundagdes, ¢ dá outras providências.” 

CLAUDEMIR AFARECIDO BORGES, Prefeito do Municipio de Leme. 
‘Estado de Sãs Paulo no um de suas arsibuições legais que The conferá a Lei Orgã- 
ca do Municipió, é 

Cormidersado o disposte no inciso 1, do wtigo 158 da Constítuição Federa] 
o i s Municígios e limiasidade do prodeto da ercecnsção do Ímposte da 
Unito sobre a renda e pr “ontureas, Incidente ox fonte, sobro 

oo de reuda a ser retido pertinente 5 ntureza do bem fomecido o do serviço 
prestado. 

Art, 3º Os prevtadores de serviço & fomasedoses de lhens deverãó ecílir 03 
documentos fiscais en abservância às sogras de retenção dispastas neste Decreto « 
8 Instroção Normativs RFB º | 2342012, 

$ 1º Os documentos de cobrança em desacordo com o prevista no caput deste 
arign, não serão sceítos pára fins de liquidação do 

4 2º Eomeas da enetgia elérrica, telefonia e cuiras que tenham código de 
bairos ficam temporaritinente dispensadas da retenção, por forga da dificuldade de 
quitção do débito com o fanecedor, até que seja atendída o disposto no artigo 4º, 
deste Decreta. 

AN % À zetenção nm fonte do impasto de rends sobr as faturas de energia 
elétrica, de telefonia e serviços sabre o5 quais a Município realize pagamentos ex- 

teudimentos pagos. ammhwehfimwgumhdnmque 
fnsticairem « mantiverem”; 

Considerando a decisão proferida pelo Suprema Tribuns! Federal no julga- 
menta do Recursa Extraoráinário com Reporenssão Geral aº 1.293.433-RS, no Ação 
Civil Pública Originária nº 2.897: 

“Considerando 4 tese fixada para o Tema 1.130, da Repercussão Geral que 
deo interpretação conforme a Constiraição Federal, do artigo 64, da Lei Federal nº 
9:430, de 27 do dezembro de 1996, pars atribuir aos Municípios a titelaridade das. 
pecoitas arrecadadas « tíraio de imposto de renda retido na fonte incidesto sobro 
waloges pagos por elea, tuas avtarquias o Tundaghes à pessoas fisiças ou jusidices. 
contratadas para 3 prostação de bens 03 serviços, e possibilitar s utilização do mos- 
o regrataento aplicado pels Unido, no exso, a Tostução Nonmítiva RFB nº 1.234, 
e 12 de dezembro da 2012; 

Considersado que a Reveita Pederst do Brasil cditon a Instroção Normativa 
RFB o 2.094, de 15 de julho de 2022, alterando a LustergSo Nermativa RFB o° 
2,003, de 29 de janeiro de 2021, que dispõe sobre a apresentação da Dechaacto 
de Dibitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) é & Declaração de Débitos ¢ 
Créditos Tributários Pedersis Previdenciários e de Outras Entidados a Fondos (DC- 
TEWS); 

Considessado a irreversibilidade da decisão acíma cimda, cujo Acórdão foi 

Corsiderando que o Imposto de Renda Retida tm Fonte é de comperência 
en o que e s imelisia edegusção dos procedinientos para s de aplicação 
o nover rerramento no fomecimento de beas « prestação de serviços, inclutíve soz. 
contratos em curso, com visths a assegurar @ cuinprimento do disposto no artízo 18, 
da Lei Complementar Federal nº 104, de 2000 (LRE)Y; 
o s, o Cumuniceds O 5 39202% du g T de 

O Cemiaands por necessidade de padronizas 04 procedimentas para Considerando por fim « Ás 08 
que a reenção « o recolhimento de tributos « cootritições sejam realízados em 
conformídade o que foi deliberado pelo STF e detenuna a legislação, sem deixar 
do cumprir com 35 obrigações acessórias de prestação de infoenações à Receita 
Federal do Brasil. 

DECRETA: 

aa n—o,mma..«mmmmbrm Municipal Direta, Autnquica 4 
Eundacional do Lemo, Estodo de São Paulo, estão obrigados a reter 
emeWMwlclmmwbnnM:&:muim(W) 
incidente sobre o pagamentos que eferuarem a pessoas ílsicas-ou jurídicas pelo for- 
arcimento de beas on prestação de serviços em geral, inclusive cbras de constração 
ivil, com baze nus aliquotss previstas no Anexo 1, da Instroção Normativa RFB o 
1233, d6 11 de janciso de 2012, especificamente 4 coluns “IR (02)”, devendo tama- 
êm observar o disposto neste Deerero & nº TN RFB 1° 1,2324/2017. 

$ 1º Não será teslizado qualquer desconty de Contribuição para o PIS/PA- 
SEP, e 4 díulo de Contribuição Social Sobre o Luero Liguido (CSLL) é Contribuição 
paza o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, rescalvadas ss hipoteses 
“celebração de Canvénio coro a RFB, nos termos a que o6 sefete o artigo 33, da Lei 
Federal nº 19,833, 29 de dezembro de 2003. 

E2º As reteoções ax fouto do imposto de vendo serko efeiuadas sobrs qual: 
mrmfimm,#muwmm&mfl%mflmfim 

à conia do Tesouro Municipal, por meio de 
nanceiro « consábil do Municipio, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente 20 
daretenção, 

Sl'wwdmde de renda nas hipôteses elencadas no 

g 4º, da Instração Notmativa REE nº 123412012 
$S A condição de imusidade ama.p&&opmplo&myks 

Necong, ‘para fins de aplicação do § 4º, doverd ser comprovada a cada. 
4 ser efetuado, sicdisate declaração cavisda junto anfxxul.mfmm 
osmu.m.mmlwuommmalmm eenforme o en- 

$6 O eslenlo dás teétenções do imposto de renda sa fonte incidentes sobre 
05 pegamentos efetuados à pestoas fisícas continuará sendo malizado com base 13 
Iabela progressiva mensal vigente, 

A 7 Os contratados sésão notificados ¢ orientados na forma do Ápexo 
Tinico deste Decreto, para que, quando do fetiramento dos bens e serviços prestádos. 
e para s exclusivos do IRRF, passess à obsarvar o disposto neste Doceeio c na IN 
RFR 12342012, 

Parigrafo Único Os contratados ficam obrigados a destasas o valor de int 

pos meio de favura ou bolets bancário com códiga de barras, e que não 
s¢ verifique a viabifidade de ser realizado de vutra forma, seré efeniada apúós serem. 
sealizadas o5 negociações « ajustes nucessários é os referidos documentos sejam 
emitidos pelas empresas já com é valor liquido ds setenção & com destaque do valor 
do imposta de renda a cer reiido. 

3 20 As oegociações e ajustes necessários 4o camprisacato do caput não de- 
verfo uhirapassar o prazo de 15 (quinze) dias contados da data da ciência da notifico« 
ção e ríenração so forecedos ou prestador de serviço. 

$ 2º Fm caso de descumprimests do prazo fixado «iravés do $ 1º. a retenção. 
será efernada mediante ato da Execurivo. 

An S Este Decreto entra em vigor na óxta de sua publicação, produzindo 
seve efeitos após 13 (quinze) da data de sua publicação. 

Teme, 24 de Agosto de 2023 

CLAUDEMIR APARÉCIDO BORGES 
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